
A U T U A Ç Á O 

Aos 	..-.dias do mês de;j ' 

do ano de 19 	na Secretarii da Junta de Conciliação 
* 

e Julgamento de 	- Oiania 	 autuo a 

que segue 

- 

PODER JUDCIARIO 	ÍIT'1 -- 	 JUSTIÇA DO TRABALHO 	j79 33 
[olz,  IL RQIVO 

JUNTA DE CONCILJAÇAQ E 

Dist. 

o 	
AUDÊNCIAS 

OI3JET() - 

L2............... 7............ 

............ . 	 1 .... y 	......... . ... — 

RECTE 
 

RECDO.  

NCr$ 	200,00 .......... ........ —————— ............ ——— .... *"«* .... 
......................... 	---------- 

............ ........ 	... ... 

........................... ... ......... . ................. 

------------------- ....... ...... ............ ....... 

---------- ---- .................. . ...... ._ .............. .. 

.............................. 1 ....... .......... .......... 

........... . ....... .... .......... ._ ................ 

.......... - ....................... . ...... 

.............. .......... . ....... ........ 

.................................. - .......................... 

---------- ---------- . ................. ...... . ................ 

MOO. 1 



	

1 	 Jj 

	

1 	 JL 

1 
J 

1 Fõit /4 / 
I  JSTi ••- ftçA Do . -. -. 

TTTT 	T  

--.4 

•--.--.,-: 	 77 	'_' 	'( 

. 	 4fl,fl 	TT' 	T - 

'TT: I  

T
.--.-- 	

--•---- 	

;'T 

- 

	

----_ 	 - 	 - 	 ,----- 

--- - 

: 



1 

- r--  

TTT 	T1 	 1 	
// - 	- 	- 	- 	) 	 - 	-- 

-- -- --- 	 n 	--4-ii 	 ii 

- 	 - 	- 	-- 	-- 

P 1 ±n 

'Cp 	 Ti 1 TT ?I 	 ;. 

f-4q 

ri T 
- 	 -- 	

- 	 - 	 -- 	- 	 - 

- 	- 	
--- 	 u -- 	 - 	 -- 	- 	 - 	- 

11Ç1 	-f-1i- 	
,. 	 -- t -T' - '- - - --'••- •-- -l-- 1-' 	 e-',, 	 -,-.-_-- 	'(1' - 	-- 	-- 	 - 	 - 	

- 	,- 

i,i: 	 çr- 	
fl 

- 	 - 	 --- 	- 	 -- 	-- 	- 	 - 	 - 

14- 

1 



C E R TI DÂ O 

Certifico que foi designado o dia 16 de janeiro de 1969,  às 

13,45 horas para a reaiizaçao da audincia e que nesta data 

foi pessoalmente notificado o recte.do  dia designado. 
Goinia, 12-11-68 

Secretaria  



PODER JuoIcIÁRO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO 

Ao 

Elitiner Bar-de Sebastiâo Coata Meaquita- Rua 55 no 24-Esq.C/ 
rua 72 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

MiL Dias da Ccsa 

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, 

horas do 

dia 1 	(&Z.SH) do mês de 	 pi.9€9, para audiência relativa 

à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S. oferecer as provas que julgar neces-

sárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S.a à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. s.a  estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

declaraçes obrigarão o preponente. 

	

aoiani.a, ------------------------ 	 de 	 de 19.68..... 
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 	
---- JCJ DE BELO HORIZONTE 	 / 

ATA DA AUDIÉNCIA RELATIVA AO PROC. N.° Jcj- 	/ 

Í 	

Aos 	dias do mês de 	 do ano de 19 	às7 H h o r a s 
em su 	

, 
a sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliação e Julgamento de Belo 

Horizonte, sob a presidência do Dr. 

M. M. Juiz do Trabalho, presentes os srs. 	or.cat-  o de 3ousa Jir 
vogal representante dos empregadores, e 	:1bertc de 3ou-a Co± 
vogal representante dos empregados, para 	

- 	- 	 da 
reclamação ajuizada por 	 - 	 contra 

c•sta 	LL 	 , relativa a 

no valor de NCr$ 

Aberta a audiência, foram, de ordem doM. M. Juiz Presidente, apregoados 

as partes, - 	 - 	 - -, 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3a, REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação n o  70/69 
	Goi&nia-Go i&s__________ 	

XX1XXXXXX 

Emde janeiro ....de 19 69 

Ao 

Elitiner Bar — Sebastigo Costa tesqAta 

Rua 55 esquina 0/ rua 72 n2 24 -Nesta 

Pelo presente, ficais cintificado da DECISÃO proferida 

por esta Junta, em audiência del6 de  Janeiro 	 de 19 69 
na reclamação contra vós apresentada por 

Miguel Dias Costa 

e cujo inteiro teôr 

o segulnte:"RESOLVE a Junta de Conciliaço e Julga-
mento de Goi&nia,por unanimidade de votos, julgar procedente a re-
clainaço formulada para condenar o reclamado a pagar ao reclamante 
a importnc1a de NOr$200 900 correço inonetr1a na forma da lei e 
mais as custas no valor de NC4 18,14." 

Cordiais saudações 

heecretaria 

Certifi") qíe 	 ........................................ 
(I 	_ 
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Proe. n. 1.083/68— Elitiner Bar - aguarde-se 
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Exs.r.Dr.Juiz Presidente da Junt& cie Conciliaçi e Julgamento 

-Nesta -  í 

- 	 .pj,__.JCJ bEGOÂNA 
	

/ 

Fntrada 

k 
ju 	co T',8A1l-IO 

iyLITEL DLS GGSTA, já qualificado na reclamat-

ria trabalhista que move entra ELITINEh BAh cie $ebastia9 us- 

a Iviesqui'a, ver, iaui respitosaente, frente a V. Exa. expor 

e requerer • seguinte: 

a) qc tenis • rec1amaitè •t is ganho cie causa 

na Rec1amaç.* que originsu e processe n JCJ/1.033/68, julga-

do ciã 16.01.69 9  já trasiai e£ julgal.• e nao Lenão e recla - 

uae efetuati e pagaente ia eonienaÇa& ie fis. 6 9  dos aut.s;- 

isi*, requer a exeeuç.e ia sentença fie fis. 6 9  

is referite pre.•ess, ne t.mos de art. 876 e seguintes ia O. 

.L.T., aerescens-e as valer ia esn.enaçaQ jUr5 ie xora e c.r-

reça iasnetia. 

N • r s 

P. DeeriuLuw, 

wia1Lia 9  20 ae 	o. i.99. 

pp 
- wnça1. Eeserra Iinia - 

- Advogai - 

Ls' 	 - 

2b 

- 	tD 
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C E 	rp  T T 

Certifico e dou fe que, net data, ne diria 

ru 72, n. 	e sendo abf, dei'rei 	notificar Q re 

clamado Sehastio Cost Mesquita - E1itina1ar, do 

mandado de citaça e penhra exredid o-pele seretaria 

desta Junta, porque o raclainadoyon rê n 1uar 

ircerto e 	ri 
A 	 . 

GoIana, 23J_q •  

/ 	-uf, de Juti..c 

*. 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	 / 	/0 

EDITAL DE CITAÇb.O 0011 O PRAZO DE 48 HORAS 	/ 

PARA 0UId1:RIMiTO NA FORIIA ATAIXO: 

O DOUTOR I-IERACITO PENA JNIOR, Juic do Trabalho, Substituto de 

Presidente da Junta de onciliaço e Julgamento de oinia. 

Faz saber a todos quntos o presente edital virem, ou dle no-

tícia tierem, que pelo mesmo fica citado ELITIITER BAR - de seastiao 

Costa Eesruita, domiciliado em lugar incerto e ignorado, lJara, pagar - 

em 48 horas, ou garantir a excuço sob pena de penhora, a usntia de 

NCr234,44 correspondente ao principal, juros de moca, custas d con-

denaço, de execução e gaia, devidas nos tnnos da decisão proferida 

no processo JCJ-1.083/68, cujo inteiro te6r é o semuinte: 

"RESOLVE a Junta de Conciliao e Jula::aaento de oinia, por 

unanimidade de votos, julgar procedente a rcclamaço formula 

da para condenar o reclamado a pagar ao reclamcnt e a importn 

cia de NCr200,O0, correço monetria na forma da lei e mais 

as cusuas no valor as NCrlTl8,14 11 . 

"CAlCULO 

Da importância corrigida: 

200,00 x 1,051 (Ind. do 42  trim. 1968 

	

para pagamento no 12 	" 	1969) = 210,20 

Dos juros de mora=_2OO,OOxx4m 	= 	4,00 	214 9 20 
1 200 

Das custas de condenação 	 = 	18,14 

	

de execco e guia 	 = 	2 7 10 	20 9 24 
234,44 

Caso no pague, nem gar ,  nta a execu o no praco supra, troceda 

a Ienhora em taulos bens quantos bastem para integral pagamento da dí 

vida. O eue cumpra na forma da lei. 

Goivaia, 5 de maio de 1969 

Eu, 	 Chefe de Secretaria, mandei 

datilografar e subscreví. 	1 

Hercito Pena Júnior 

SuPsto. Juiz Presidente 

MODLO 4 
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484/69 	 Gojrij - Goiás 
XXcXXXXZXXXXXZXTXXZ 

6 	nmio 	 69 

&nao • Sr. Diretor: 

icarn.tnh a V. ca. O ifloluso edital, relativo ao 
processo n2 JCJ-1 .083/68 entre partes Miguel Dias Costa reclaman... 
te e Elitiner Bar - Sebastiao Costa Mesquita, reclamado solicjtan 
do-lhe ordenp.r a sua publ1caço no Dirio Oficial date Fstaúo,na 
parte relativa a Justiça. 

SO2ièitOlhe, ainda, remeter a esta Junta a fa -tu 
ra de preço do respectivo edital, a fIm de ser incluUo nas ousta 
do PTOCS2LO, para Posterior pagserito flso Consórcio. 

Aproveito a opoz1ufljade para apresentar a 
os mts prOtetos de estima efcone1deraço. 

TT T Hercito Pena J1nior 
1).t4). J4Àjj 	 inte 

Ecmo. Si", 

DIretor u;'erintenn, do 1PNE 
!EST 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 
aa Região 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

- DATA N. 
GUIA PARA EXPEDIÇAO MANUAL DA CORRESPONDENCIA 

ESPÉCIE 	I°0A5A( DESTINATÁRIO 
NDEM  

RtI em RUBRICA OU CARIMBO 

c7 	
/ 	/ 6q às 	lioras 



( 

TRIBUNAL DE JUSTÇA 

IN STANCIA SUPERIOR 

INflMIÇAO AS F/RTF 

	

Nos termos cio artigo 1)27 1' Co 	c)c ii ores ú Civil, 
levo ao coohccim.ento dos interesso d°s que se acham com 

sta aos emLargos: perú prazo de cinco (5 dias, após a 
peblicacão da presente isal'a impugnação, os autos de Em-
Largos de lnfringeutco e de Nulidade isa . 214 da comarca 
de Goiânia, em que figuram corno embargante o Estado 
de Cimás e embargado JorLui S.A. Veiculos Aul iomotores. 
impor tacão e Comércio adv. Dr. A)oiSio Antonio de Só 
Pcixoto). 

Secretaria do Egrégio 'rribunai de Justiça dc) Estado 
de Gohis, em Goiânia 23 de abril de 1169. 

fluiflo Martins de Araóo 
[)ir•etor Ci oral 

JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENT07 

FOkTJIL DE CiTAÇÃO COM O PRAZO DE 48 
hORAS PARA CUMPRIMENTO NA FORMA 

ABAIXO: 

O DOUTOR HERÁCITO PENA JÚNIOR Juiz do 
Trabalho Suhtituto de Presidente da Junta de Con-
ciliaçuo e Julgamento de Goiânia. 

Faz sabei a todos quantos o presente edital 
virem, ou dâle notícia ilvel'ern. que ijelo mesmo fica 
eliado EL1TJNER BAR - de Sebastião Costa 
Mesquita, domiciliado em lugar incerto e ignora-
cio, para pagar em 48 hoias ou garantii' a execu-
ção sob pena de penhora, a quantia de NCr$ 
234,44 correspondente ao principal, juros de mo-
ro custas de condenacão,, de execução e guia, de-
vidas nos tórmos da decisão proferida no proces-
so JCJ--i 083/68, cuo inteiro teor é o seguinte: 

"RESOL\ E a Junta de Conciliação e Julga- 
mento de Goiânia por unanimidade de votos, 
julgar procedente a reclamação formulada pa- 
la condenar o reclamado a pagai: ao recia- 

manto a importância de NC'r$ 200,00. correção 
morjetãj'ja na forma da lei e mais as custas no 
valor de NCr$ 18,14" 

'CALCULO 
Da importância corrigida: 
200 . 00 x 1,051 (ind. cio 4•0 trim. 
196$ para pagamento no 1.0 ti'im. 
1969) 	 = 210,20 
Dos juros de mora - 

	

200,00 x 6% x 4m 	4,00 214,20 

1 200 

Das custas de eondenacão 	= 18,14 
de execução e guia 	= 	2,10 	2024 

234,44 

Caso não pague, nem garanta a execução no pra.. 
zo sunra, proreda a penhora em tantos bens quan-. 

tos bastem pala integral pagamento da dívida. O 
que cumpra na forma da lei. 

Goiânia, 5 de maio de 1969. 
Eu, Elisa de Macedo Castro, Chefe de Secreta-

ria, mandei datilografar e subscreví. 

Herácito Pena Júnior 
Subst.o. Juiz Presidente 

NSTANCIA INFERIOR 

COMARCA DE GOIANIA 

- Cartório do Terceiro Oficio Cível - 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

DE TERCEIROS INTERESSADOS 

O Dr. Feliciano Machado Braga. Juiz de Direito 
da 3a. Vara, desta Comarca de Ooiúnia, Capital 
do Estado de Goiás, na forma ria lei. etc. 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou co 
nhoçoniento tiverem que por parte de SIMPL1CTANO CIJS-
TÓDIO MOREIRA, foi requerido a notifieaeão de tomei-
ro5 interessados, conforme petição (lo seguinte teor: 
'Exmo, Sr. Dr. Juiz de Direito da Vara Cível. Simplíeio 
Custod'io Moreira, brasileiro, casado, comerciante, resi-
dente e domiciliado nesta Capital, por seu advogado a-
ccnte assoado vem, com o máximo acatamento expor e 
requerer a V. Exa. o seguinte: 1. O suplkante fez, há 
poucos dias, urna transação comercial com e r. Hélio 
Bree)ro, brasileiro, casado, comerciante, domiciliado nes-
ta Capital, recebendo em pagamento da dita transaço 
três (3) notas promissórias emitidas por êste nos valores 
d'e NCr I.00000  --, NCr$ 1 .500,00 e NCr8 1.500.00 -- von-
civeis, respectivamente em 10.4.1960, 10.5. 1969 e 10.6. 
1969, totalizando NCr$ 4.000.00 - (quatro mil cruzeiros 
novos) com o nome do beneficiário em branco. 2. Tais 
títulos todavia, foram extraviados e. nesse sentido, o su-
plicante deu ampla publicidade, consoante se vê das de-
clarações divulgadas através do jornal "O Popular", edi-
ções de 14. 15 e 16 do corrente mês. 3. Não obstante as 
investigações procedidas acêrca do extravio dos sobreditos 
tituloS, quer e suplicante promovei' as suas anulacões de 
Conformidade com o que permite e dispõe a Lei n° 2.044. 
de 31.12.1908, para que nenhum valor tenham mais fi-
cando assim sem efeito tôdas as promissórias relacionadas 
acima. 4. Frente ao exposto, requer o suplicante a publi. 
cação de edital para conhecimento de todos os interessa. 
dos, terceiros e desconhecidos com a citação do devedor 
Hélio Bi'egeiro e dos co-obrigados (avalistas) Conceicão 
Inácio Carvalho e Waidir Roma, para não efetuarem o 
pagamento das aludidas promissórias, na hipótese de as 
mesmas aparecerem 6. Efetivadas as citações requeridas. 
pede-se se digne V. Exa. de decretar, por sentença, a nuli-
ciade dos títulos em apreço, servindo a sentença como ti. 
tulo executório, na hipótese negativa do deaósito. Têr 
mos em que. D. e A., Pede deferimento .Goiônia. 27 da 
março de 1969. (a) João Batista de Castro Neto - 
pacho de fl,s. 2. R. e A. esta, façam-se as citações com) 
requeridas. G., 07.04.1969. (a) ilegível. - Despacho de 
ls. 2 verso. Cumpra-se o despacho apôsto no resto da 

inicial. Go., 07.05.1969. (a) F. Machado Braga. E, para 
(Inc chegue ao conhecimento dos interessados, terceiros 
cleseonhecidos e ninguém possa alegar ignorância, expe-
(lia-se o presente edital que será publicado na 'forma ela 
lei". Dado e passado nesta cidade de Goiânia, Capital do 
EstadU de Goiás, aos sete dias do mês de maio de mil no-
vecentos e sessenta e nove (7/5/1969) . Eu, (Ilegível). Es-
crivão que o fiz datilografar e subscrevi - 

I)r. Feliciano Machado Braga 
Juiz de Direito da 3a. Vara, 

Certidão 
Certifico' haver afixado c6pia déste edital no lugar de 

costume ileste leoruni . DOU f.. Data supra. 
(Ile'jve1) - Escrivão. 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO EJULGAMENTO 
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Certifico que o rec1ain.nte tomnu conhecimento 

do despacho supra, nesta data, conforme ciento acima. 

Goir1a, 17 de junho de 1969 

or 	c r lo Pj L - 

1 



P. 3. JUSTICA DO TRÂBÂLEO 
9$11 BE CO$CIU11b 1 iULI1UT3 
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iEïijsÃo 
.L data, faço conciuSOs os presentes autos 

a 

dnte. 

de ..... 

? Secreta10 
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